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a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do arti-
go 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

20 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula A. A. de
Carvalho. — A Oficial de Justiça, Luísa Alves.

Aviso de contumácia n.º 8988/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula A. A. de Carvalho, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 624/01.9PDLSB, pendente
neste Tribunal contra a arguida Marta Cristina Almeida Trindade,
filha de José Leonídio Cardoso Trindade e de Maria de Lurdes de
Almeida Trindade, natural de Portugal, Lisboa, São Sebastião da
Pedreira, de nacionalidade portuguesa, nascida em 23 de Agosto
de 1975, titular do bilhete de identidade n.º 11063729, com domicí-
lio no Bairro do Carvalho, bloco O, casa 247, Porto, 4000 Porto, por
se encontrar acusado da prática de um crime de furto simples, pre-
visto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, praticado em 23
de Setembro de 2001, por despacho de 7 de Junho de 2005, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

16 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula A. A. de
Carvalho. — A Oficial de Justiça, Luísa Alves.

Aviso de contumácia n.º 8989/2005 — AP. — A Dr.ª Mar-
garida Isabel P. de Almeida, juíza de direito da 3.ª Secção do
2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 8822/01.9TDLSB,
pendente neste Tribunal contra o arguido Joaquim Eduardo Melgaz
Canudo, filho de Cesário Joaquim Canudo e de Mariana de Jesus
Cabaça Melgaz, natural de Cuba, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 22 de Abril de 1957, divorciado, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 5076653, com domicílio na Avenida da Liberdade, lote
155, 5.º, B, 2430-229 Marinha Grande, por se encontrar acusado
da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, pre-
visto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454791,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 29 de Dezembro de 2000, por
despacho de 15 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por apresentação.

20 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Margarida Isabel
P. de Almeida. — O Oficial de Justiça, João Marques.

Aviso de contumácia n.º 8990/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula A. A. de Carvalho, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 6795/02.OTDLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Immel Brahim, filho de Ilhady
Ahmed e de Khadija Bent Ahmed, natural de Marrocos, de nacio-
nalidade marroquina, nascido em 15 de Fevereiro de 1951, casa-
do, titular do passaporte n.º B-445069, com domicílio na Rua To-
más Costa, 1, rés-do-chão, Queluz, 2745 Queluz, por se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provi-
são, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 21 de Dezembro de
2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 16 de Junho de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,

ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

16 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula A. A. de
Carvalho. — A Oficial de Justiça, Luísa Alves.

Aviso de contumácia n.º 8991/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula A. A. de Carvalho, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 3942/03.8TDLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Pedro Manuel Lampreia Pereira
Pimenta, filho de Vítor Manuel Gonçalves Pereira Pimenta e de
Maria Emilia Guerreira Lampreia Pimenta, natural de Portugal
Barreiro, de nacionalidade portuguesa, nascido em 21 de Fevereiro
de 1965, divorciado, titular do bilhete de identidade n.º 697049916,
com domicílio na Ppjn-Instalação Fornecimento Mobiliário, Limi-
tada, Vivenda Prazeres, Bairro Trigache Armaz, 2-B, Famões, por
se encontrar acusado da prática de um crime de burla simples,
previsto e punido pelo artigo 217.º do Código Penal, praticado em
1 de Abril de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 15 de
Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

20 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula A. A. de
Carvalho. — A Oficial de Justiça, Luísa Alves.

Aviso de contumácia n.º 8992/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula A. A. de Carvalho, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 11758/02.2TDLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido José Gonçalo Sousa Fernandes,
filho de José de Sousa Fernandes e de Maria Emília Soares Fernan-
des, de nacionalidade portuguesa, nascido em 25 de Novembro de
1977, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11145592, com
domicílio na Rua das Mimosas, 90, 2.º, esquerdo, Vilar de Ando-
rinho, 4430-381 Vila Nova de Gaia, por se encontrar acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de
28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de
19 de Novembro, praticado em 22 de Abril de 2002, foi o mesmo
declarado contumaz, em 20 de Junho de 2005, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do arti-
go 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

22 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula A. A. de
Carvalho. — A Oficial de Justiça, Luísa Alves.

Aviso de contumácia n.º 8993/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula A. A. de Carvalho, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 3435/02.OTDLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Beusdete Nunes Conceição, filho
de Mateus Nunes e de Benedita Alves, natural de Brasil, de naci-
onalidade brasileira, nascido em 8 de Janeiro de 1967, casado, titu-
lar do passaporte n.º CL259678, com domicílio na Avenida Dou-
tor Joaquim Almeida, 357, 2.º, frente, Carcavelos, 2775 Parede, por
se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de che-
que sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 14 de
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Outubro de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 15 de
Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

22 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula A. A. de
Carvalho. — A Oficial de Justiça, Maria de Lurdes Cardiga.

Aviso de contumácia n.º 8994/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula A. A. de Carvalho, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 16501/98.6TDLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Abílio Silvestre Santos Vicente,
filho de Silvestre de Jesus Vicente e de Maria Preciosa Jesus dos
Santos, natural de Lisboa, São Jorge de Arroios, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 27 de Abril de 1972, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 10571710, com domicílio na Fundação
Obra do Ardina, Rua Doutor Oliveira Ramos, 5, Lisboa, por se
encontrar acusado da prática de um crime de dano simples, pre-
visto e punido pelo artigo 212.º do Código Penal, praticado em
8 de Setembro de 1998, por despacho de 20 de Junho de 2005, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

22 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula A. A. de
Carvalho. — O Oficial de Justiça, José Ventura.

Aviso de contumácia n.º 8995/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula A. A. de Carvalho, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 6880/03.0TDLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Ricardo Jorge Gomes Lobato, fi-
lho de Bento dos Reis Lobato e de Maria Rosa Godinho Gomes
dos Reis Lobato, natural de Portugal, Lisboa, Campo Grande, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 24 de Outubro de 1981, sol-
teiro, titular do bilhete de identidade n.º 11915538, com domicílio
na Rua Augusto Primavera, 3, 3.º, esquerdo, Bacelas, 2670-645
Loures, por se encontrar acusado da prática de um crime de emis-
são de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 21 de Dezembro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz,
em 21 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com
a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do proces-
so até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da rea-
lização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

22 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula A. A. de
Carvalho. — A Oficial de Justiça, Luísa Alves.

Aviso de contumácia n.º 8996/2005 — AP. — A Dr.ª Mar-
garida Isabel P. de Almeida, juíza de direito da 3.ª Secção do
2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 877/92.1SULSB,
pendente neste Tribunal contra a arguida Júlia Maria da Silva Pie-
dade Antunes, filha de João da Piedade e de Rosa Simões da Silva
Piedade, natural de Lisboa, Mercês, de nacionalidade portuguesa,
nascida em 31 de Março de 1955, casada sob regime desconhecido,
titular do bilhete de identidade n.º 4653076, com domicílio na Rua
Alves Redol, 2, cave, esquerda, Póvoa de Santo Adrião, por se
encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-

-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 22 de Julho de
1992, por despacho de 21 de Junho de 2005, proferido nos autos
supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por apresentação.

24 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Margarida Isabel
P. de Almeida. — O Oficial de Justiça, João Marques.

Aviso de contumácia n.º 8997/2005 — AP. — A Dr.ª Mar-
garida Isabel P. de Almeida, juíza de direito da 3.ª Secção do
2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 34503/91.1TDLSB,
pendente neste Tribunal contra o arguido José Manuel Henriques
Soares, filho de João Maria Soares e de Ilda Maria Henriques, natu-
ral de Abrantes, Aldeia do Mato, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 9 de Outubro de 1955, separado judicialmente de pes-
soas e bens, titular do bilhete de identidade n.º 4733237, com do-
micílio na Rua Cláudio Nunes, 35, 1.º, Benfica, 1500-175 Lisboa,
por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, por despacho de
15 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

27 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Margarida Isabel
P. de Almeida. — A Oficial de Justiça, Maria da Graça Conceição
Franco.

Aviso de contumácia n.º 8998/2005 — AP. — A Dr.ª Mar-
garida Isabel P. de Almeida, juíza de direito da 3.ª Secção do
2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1655/92.3PSLSB,
pendente neste Tribunal contra o arguido José Silvano Martins
Paiva, filho de Jaime da Fonseca Paiva e de Edite da Conceição
Gouveia Martins Paiva, natural de Lisboa, Penha de França, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 14 de Novembro de 1951,
casado, titular do bilhete de identidade n.º 4710201, com domicí-
lio na Pensão Residencial Tapada das Mercês, Rua 7, lote 7, rés-
-do-chão, A, 2725 Mercês, por se encontrar acusado da prática de
um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de
28 de Dezembro e artigo 313.º do Código Penal, praticado em
23 de Abril de 1992, por despacho de 23 de Junho de 2005, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por extinção do pro-
cedimento criminal.

28 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Margarida Isabel
P. de Almeida. — O Oficial de Justiça, João Marques.

Aviso de contumácia n.º 8999/2005 — AP. — A Dr.ª Mar-
garida Isabel P. de Almeida, juíza de direito da 3.ª Secção do
2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 649/98.0SLLSB,
pendente neste Tribunal contra o arguido Frederico Miguel Vieira
das Neves Lopes Vidigal, filho de Vítor Manuel das Neves Lopes
Vidigal e de Dulce Valentina de Carvalho Vieira Vidigal, natural
de Lisboa, São Sebastião da Pedreira, de nacionalidade portugue-
sa, nascido em 6 de Abril de 1969, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 9053116, com domicílio na Rua Bombeiro Catana
Ramos, 6, cave, direita, 1350 Lisboa, por se encontrar acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de
28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 18 de Abril de 1998, por des-
pacho de 28 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir da-
quela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por apresentação.

29 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Margarida Isabel
P. de Almeida. — O Oficial de Justiça, João Marques.

Aviso de contumácia n.º 9000/2005 — AP. — O Dr. Fre-
derico João Lopes Cebola, juiz de direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 121/00.0PDSNT, pendente neste Tribunal contra o ar-


